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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias,
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso
Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas
Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso
Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação

de despesas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito

Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a
votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.
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§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa.

Art. 167. São vedados:
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI N° 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, I, c, da Constituição Federal, institui
o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e
o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste -
FCO e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

V - DA ADMINISTRAÇÃO
.........................................................................................................................................................

Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais de caráter
regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
I - aplicar os recursos e implementar a política de concessão de crédito de acordo

com os programas aprovados pelos respectivos Conselhos Deliberativos;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
II - definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da atividade

bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos programas de financiamento
aprovados pelos Conselhos Deliberativos de cada Fundo;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
III - enquadrar as propostas nas faixas de encargos e deferir os créditos;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
IV - formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 9º;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos recursos

e aplicações ao Ministério da Integração Nacional, que as submeterá aos Conselhos
Deliberativos;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos e à recuperação dos

créditos.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de

que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional a proposição de aplicação
dos recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício seguinte.

* § único acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
.........................................................................................................................................................

VI - DO CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS
.........................................................................................................................................................

Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional, relatório circunstanciado
sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
§ 1º O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de

apuração de resultados e apresentação de relatórios.
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§ 2º Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para certificação
do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além do exame das
contas e outros procedimentos usuais de auditagem.

§ 3º Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de
fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, dos recursos,
aplicações e resultados dos Fundos respectivos.

§ 4º O balanço, devidamente auditado será encaminhado ao Congresso Nacional,
para efeito de fiscalização e controle.

§ 5º O Ministério da Integração Nacional encaminhará ao Conselho Deliberativo das
Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo
do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste os relatórios de que trata o caput.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta Lei, ficam
as instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas a aplicar os recursos dos
respectivos Fundos de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no art. 3º desta Lei.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


